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NOTA OFICIAL 039/24 
CORREÇÃO ARTIGO 27 – REGULAMENTO GERAL 

 

 
A Federação Paranaense de Basketball, conforme decisão tomada em Congresso Técnico, e 

visando corrigir o texto do regulamento que rege suas competições, determina a alteração do texto do 
Reglamento no Artigo 27, como segue: 

 

 

Art. 27 – O atleta que for inscrito e jogar por uma determinada equipe filiada nos Campeonatos    Estaduais 
e Taças Paraná de base, não poderá atuar por nenhuma outra equipe durante o ano em exercício em 
qualquer categoria de base (Sub12 ao Sub22). 
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